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CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA
SECRETARIA EXECUTIVA

ATO COTEPE/PMPF Nº 13, DE 8 DE JULHO DE 2016

Preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) de combustíveis.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho e considerando o disposto
nos Convênios ICMS 138/06, de 15 de dezembro de 2006 e 110/07, de 28 de setembro de 2007, respectivamente, divulga que as unidades federadas indicadas na tabela a seguir adotarão, a partir de 16 de julho de
2016, o seguinte preço médio ponderado ao consumidor final (PMPF) para os combustíveis referidos nos convênios supra:

PREÇO MÉDIO PONDERADO AO CONSUMIDOR FINAL
UF GAC GAP DIESEL S10 ÓLEO DIESEL GLP (P13) GLP Q AV AEHC GNV GNI ÓLEO COMBUSTÍVEL

(R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ kg) (R$/ kg) (R$/ litro) (R$/ litro) (R$/ m³) (R$/ m³) (R$/ litro) (R$/ Kg)
AC 4,0341 4,0341 3,5719 3,4867 4,4898 4,4898 2,9583 3,0088 - - - -
*AL 3,8250 3,8250 3,1500 3,0240 - 3,5410 2,3200 3,2230 2,3260 - - -
*AM 3,5080 3,5080 3,2450 3,1287 - 4,0023 - 3,2769 - - - -
AP 3,5910 3,5910 3,9810 3,5260 5,2177 5,2177 - 3,2450 - - - -
BA 3,8000 3,9400 3,3600 3,1600 3,8361 4,2800 - 3,2010 2,4400 - - -
CE 3,8300 3,8300 3,1700 3,1300 3,9880 3,9880 - 3,1500 - - - -
*DF 3,5950 4,8310 3,3360 3,1590 4,3770 4,3770 - 2,9150 3,2900 - - -
ES 3,6367 3,6367 2 , 9 9 11 2 , 9 9 11 3,8587 3,8587 2,3997 3,0798 2,0622 - - -
GO 3,7835 5,1308 3,1860 3,0034 4,2692 4,2692 - 2,6279 - - - -
MA 3,6140 3,7745 3,1880 3,0860 - 4,1815 - 3,3630 - - - -
MG 3,9058 4,9519 3,1765 3,0712 2,8485 2,8485 4,1900 3,0618 - - - -
MS 3,5816 4,8529 3,3946 3,2693 4,5098 4,5098 2,2849 2,7370 2,3605 - - -
MT 3,8369 4,6990 3,5006 3,3281 5,6244 5,6244 2,5846 2,5866 2,5281 2,1300 - -
PA 3,9720 3,9720 3,3450 3,2740 - 3,8915 - 3,5610 - - - -
PB 3,8378 5,8050 3,1613 3,0477 - 3,5714 1,8742 3,1770 2,5460 - 0,8928 0,8928
*PE 3,7710 3,7710 3,0430 3,0170 3,5123 3,5123 - 2,9710 - - - -
*PI 3,7093 3,7093 3,2934 3,1820 4,0272 4,0272 2,3122 3,0918 - - - -
PR 3,6600 4,7800 2,9500 2,8700 4,4000 4,4000 - 2,5500 - - - -
*RJ 3,9160 4,2128 3,2500 3,0780 - 4,0584 1,5960 3,0930 2,0920 - - -
RN 3,8290 5,5700 3,2900 3,1010 4,3384 4,3384 - 3,2630 2,5400 - 1,6900 1,6900
RO 3,8650 3,8650 3,3970 3,2990 - 4,5046 - 3,4610 - - 2,9656 -
RR 3,9300 3,9500 3,3500 3,2600 4,5800 5,1000 7,3950 3,6900 - - - -
RS 3,9932 4,9188 3,1827 3,0504 4,1917 4,6002 - 3,5659 2,6162 - - -
SC 3,4600 4,6800 3,0500 2,9500 4,0300 4,0300 - 2,9800 2,1800 - - -
SE 3,6358 3,8530 3,1794 3,0030 4,0238 4,0238 2,3205 3,1303 2,3713 - - -
*SP 3,4530 3,4530 3,0650 2 , 9 11 0 3,8854 4,1669 - 2,2680 - - - -
TO 3,9150 5,5000 3,0600 2,9600 5,2200 5,2200 3,7300 3,3700 - - - -

* PMPF alterados pelo presente ATO COTEPE.

MANUEL DOS ANJOS MARQUES TEIXEIRA

1.2.Com relação às demonstrações financeiras de 31.12.2010
e de 31.12.2011:

1.2.1.Inobservância do item 33 do Pronunciamento Técnico
CPC 25, aprovado pela Deliberação CVM nº 594/09;

1.2.2.Inobservância dos itens 58, 59 e 63 do Pronunciamento
Técnico CPC 38, aprovado pela Deliberação CVM nº 604/09;

1.2.3.Inobservância do item 47 do Pronunciamento Técnico
CPC 25, aprovado pela Deliberação CVM nº 594/09; e

1.2.4.Inobservância do item 30A do Pronunciamento Técnico
CPC 18, aprovado pela Deliberação CVM nº 605/09.

Os acusados punidos terão um prazo de 30 dias, a contar do
recebimento de comunicação da CVM, para interpor recurso, com
efeito suspensivo, ao Conselho de Recursos do Sistema Financeiro
Nacional, nos termos dos artigos 37 e 38 da Deliberação CVM nº
538/2008.

Proferiu defesa oral o advogado Marcus Freitas, represen-
tante dos três acusados.

Presente a Procuradora-federal Cristiane Iwakura, represen-
tante da Procuradoria Federal Especializada da CVM.

Participaram da Sessão de Julgamento o Diretor-Relator, Ro-
berto Tadeu Antunes Fernandes, o Diretor-Substituto, Alexandre Pi-
nheiro e o Presidente da CVM, Leonardo P. Gomes Pereira, que
presidiu a Sessão.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2016.
ROBERTO TADEU ANTUNES FERNANDES

Diretor-Relator

LEONARDO P. GOMES PEREIRA
Presidente da Sessão de Julgamento

COORDENAÇÃO DE CONTROLE DE PROCESSOS
A D M I N I S T R AT I V O S

PAUTA DE JULGAMENTO

PAUTA DE JULGAMENTOS, ABERTOS AO PÚBLICO,
DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES -
CVM.

I - Marcação de Sessão de Julgamento: nos termos do dis-
posto nos artigos 27 a 36 e artigo 40, todos da Deliberação CVM nº
538, de 05.03.2008, comunicamos que será realizada a seguinte Ses-
são de Julgamento de Processo Administrativo Sancionador na data,
horário e local abaixo mencionados.

Ficam desde já convocados os acusados e seus represen-
tantes, ou advogados, devidamente constituídos nos autos, para, que-
rendo, comparecer à Sessão de Julgamento do Processo Adminis-
trativo Sancionador e oferecer sustentação oral de sua defesa.

Eventuais alterações na presente pauta serão objeto de pu-
blicação no Diário Oficial da União.

Processo Administrativo Sancionador CVM nº
RJ2012/13605 - TEKA Tecelagem Kuehnrich S.A.

Data:23.08.2016-terça-feira
Horário:15h
Relator: Diretor Pablo Renteria

Procuradora: Milla Aguiar

Local: Rua Sete de Setembro, 111 - 34° andar - Centro.
Rio de Janeiro - RJ.

Objeto do processo: prática não equitativa no mercado de valores
mobiliários (itens I e II, d, da Instrução CVM nº 08/79) - atualização
intempestiva do Formulário de Referência e não divulgação de in-
formações relativas à participação acionária dos controladores (art.
24, caput, e §3º, II, da Instrução CVM nº 480/09).

Acusados Advogados
Cell Participações e Administra-
ção Ltda.

Nelson Eizirik
OAB/RJ nº 38.730

Frederico Kuehnrich Neto Nelson Eizirik
OAB/RJ n.º 38.730

Luis Frederico Kuehnrich Nelson Eizirik
OAB/RJ n.º 38.730

Luiz Fernando Brandt Nelson Eizirik
OAB/RS nº 38.730

Marcello Stewers Nelson Eizirik
OAB/RS nº 38.730

Mario John Nelson Eizirik
OAB/RS nº 38.730

Monte Claro Participações e
Serviços S.A.

Nelson Eizirik
OAB/RS nº 38.730

Rolf Kuehnrich Nelson Eizirik
OAB/RS nº 38.730

Ekika Empreendimentos e Par-
ticipações S.A.

Não constituiu advogado.

Riverdale Consultoria Ltda. Não constituiu advogado.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 2016.
RITA DE CÁSSIA MENDES

Chefe da Coordenação

ATO COTEPE/MVA Nº 15, DE 8 DE JULHO DE 2016

Altera as Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII anexas ao ATO COTEPE/ICMS 42/13, que divulga as margens de valor agregado a que se refere à cláusula oitava do

Convênio ICMS 110/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributária nas operações com combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e com outros produtos.

O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, no uso de suas atribuições e considerando o disposto na cláusula oitava do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de

2007, torna público que o Estado de São Paulo, a partir de 16 de julho de 2016, adotará as margens de valor agregado, a seguir indicadas nas Tabelas I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do Ato

COTEPE/ICMS 42/13, de 20 de setembro de 2013.

TABELA I - OPERAÇÕES REALIZADAS PELAS DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva
Comum e Álcool Ani-
dro

Gasolina Automotiva
Premium e Álcool
Anidro

Álcool hidratado Óleo Combustível Gás Natural Veicular Lubrificante Derivado
de Petróleo Derivado
de Petróleo

Lubrificante Não derivado de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

Alíquota
7 %

Alíquota
12%

Originado de
Importação
4%

*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 19,84% 28,86% 36,18% 24,83% 10,48% 34,73% - - 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%
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TABELA II - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível Gás Natural Veicular

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

Internas Interes-ta-
duais

*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 33,60% 51,82% 34,41% 52,74% 184,36% 225,41% 87,22% 11 2 , 7 5 % - - - -

UF Lubrificante Derivado de Petróleo Lubrificante Não derivado de Petróleo Álcool Hidratado
Internas Interes-taduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Impor-
tação 4%

Alíquota 7% Alíquota 12% Originado de Importa-
ção 4%

*SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85% 37,82% 48,20% 56,62% 43,57%

TABELA III - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADORES DE COMBUSTÍVEIS

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 74,88% 133,17% 74,88% 133,17% 33,60% 51,82% 34,41% 52,74% 186,36% 225,41% 87,22% 11 2 , 7 5 % 40,76% 87,69% 19,84% 24,83%

TABELA IV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 18,73% 44,80%

TABELA V - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 36,92% 55,60% 37,60% 56,36% 186,36% 225,41% 87,22% 11 2 , 7 5 % - -

TABELA VI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 1 9 , 11 % 45,25%

TABELA VII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 51,87% 72,58% 51,87% 72,46% 233,15% 225,41% 104,75% 132,67% - -

TABELA VIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS

UF Gasolina Automotiva Comum e Álcool Anidro Gasolina Automotiva Premium e Álcool Anidro Óleo Combustível
Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais

*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 24,26% 51,54%

TABELA IX - OPERAÇÕES REALIZADAS POR PRODUTOR NACIONAL DE COMBUSTÍVEL

UF Gasolina Automotiva Co-
mum

Gasolina Automotiva Pre-
mium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Óleo Combustível

Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais Internas Interestaduais
*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 56,18% 77,47% 55,95% 77,22% 233,15% 225,41% 104,75% 132,67% - -

TABELA X - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 83,95% 145,26% 83,95% 145,26% 36,92% 55,60% 37,60% 56,36% 186,36% 225,41% 87,22% 11 2 , 7 5 % 47,69% 96,92% 19,84% 24,83%

TABELA XI - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 3 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de PIS/PASEP e COFINS pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 11 5 , 4 0 % 187,20% 11 5 , 4 0 % 187,20% 51,87% 72,58% 51,87% 72,58% 233,15% 225,41% 104,75% 132,67% 47,97% 97,29% 19,84% 24,83%

TABELA XII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR IMPORTADOR DE COMBUSTÍVEIS
(Art. 1º, I, "c", 2 - exigibilidade suspensa ou sem pagamento de CIDE pelo importador)

UF Gasolina Automotiva
Comum

Gasolina Automotiva
Premium

Óleo Diesel Óleo Diesel S10 GLP (P13) GLP Q AV Álcool Hidratado

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

Internas Interesta-
duais

*SP 129,32% 205,76% 129,32% 205,76% 58,18% 77,47% 55,95% 77,22% 233,15% 225,41% 104,75% 132,67% 55,25% 107,00% 19,84% 24,83%

TABELA XIII - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS

Álcool hidratado
UF Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

*SP 19,84% - 36,18% -

TABELA XIV - OPERAÇÕES REALIZADAS POR DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS, PRODUTOR NACIONAL DE LUBRIFICANTES OU IMPORTADOR DE LUBRIFICANTES

UF Lubrificantes Derivados de
Petróleo

Lubrificantes Não Derivados de Petróleo

Internas Interesta-
duais

Internas Interestaduais

7% 12% Originado de
Importação
4%

SP 61,31% 96,72% 61,31% - 73,12% 88,85%

*MVA's alteradas por este Ato COTEPE/MVA.
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